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"Dispõe sobre majoração dos vencimen

cimentos salariais dos Servidores Mu
nicipai8 e dá outras Providências".

FRANCISCO MODESTO SOBRINHO, Prefeito Municipal •
de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas '
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 19
_

Fica concedido reajuste salarial aos
Servidores Municipais na ordem de '

25^ ( Vinte e Cinco por Cento ) , para o mês de janeiiro/91.
ANTIGO 2S - Os recursos das despesas oriundas da

presente Lei correrão por conta de •
verbas próprias consignadas no Orçamento Vigente.

ARTIGO - Esta Lei entrará em vigor a patir de
lfi ( primeiro ) de janeiro de 1.991.

.-iKTIGC 4 fl
_

Revofeam-se as disposições em contrá-
rio.
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Prefe i tura Munic ipal de T <
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LEI MUNICIPAL Nfi 53/90 De 28 de dezembro de 1.990.

Taquarussu, 28 de dezembro de 1.990.
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